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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0001930-35.2011.815.0241
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Monteiro/PB
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
AGRAVANTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A
ADVOGADOS:  Geórgia  Maria  A.  Gabínio  e  Russ  Howel
Henrique Cesário
AGRAVADO: Roberto Cláudio Bezerra Chaves
ADVOGADO: Fabrício Araújo Pires

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL. CÉDULA  DE
CRÉDITO RURAL. PLENA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. REDUÇÃO DA MULTA AO PATAMAR DE 2%.
AVENÇA FIRMADA APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 9.298/96, QUE
MODIFICOU O CDC. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Aplicável o Código Consumerista, na linha do entendimento
jurisprudencial  desta  Corte,  mesmo  aos  contratos  de  cédula
rural. (AgRg  no  Ag  1088329/PR,  Rel.  Ministra  Maria  Isabel
Gallotti,  Quarta  Turma,  julgado  em  05/06/2012,  DJe
19/06/2012).

2. Este Tribunal já proclamou o entendimento de ser cabível,
em cédula de crédito rural, a redução da multa para 2% (dois
por  cento),  nos  contratos  celebrados  após  a  vigência  da Lei
9.298/96,  que  modificou  o  art.  52  do  Código  de  Direito  do
Consumidor.  (AgRg  no  Ag  541.154/RS,  Rel.  Ministro  Jorge
Scartezzini,  Quarta  Turma,  julgado  em  05/10/2004,  DJ
22/11/2004, p. 352).

3. Agravo interno desprovido.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, desprover o agravo
interno.

O  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL  S/A  interpôs  apelação
cível contra ROBERTO CLÁUDIO BEZERRA CHAVES, visando à reforma da
sentença  (f.  153/165)  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  da
Comarca de Monteiro/PB, cuja ementa ficou assim redigida:

Ação  Anulatória  de  Negócio  Jurídico.  Pedido  sucessivo  de
revisão  de  cláusulas  contratuais.  Cédula  de  Crédito  Rural.
Orientação  técnica.  Seguro.  Impossibilidade  jurídica  do
pedido.  Preliminar  rejeitada.  Declaração  de  pobreza.
Suficiência.  Contratações  obrigatórias.  Prejuízo  ao
contratado.  Ausência  de  provas.  Validade  do  negócio.
Encargos  contratuais.  TJLP.  Del  credere.  Capitalização
mensal  dos  juros.  Possibilidade  nos  financiamentos  rurais
desde que previstos no contrato. Juros moratórios. Devidos à
base  de  1%  ao  ano.  Inteligência  do  parágrafo  único  do
artigo  5º  do  Decreto-Lei  nº  167/67.  Pena  convencional.
Multa de 10%. CDC. Aplicação. Redução da multa para 2%.
Improcedência do pedido principal.  Procedência parcial  do
pedido sucessivo.

Não é nula a cédula de crédito rural por ausência de prestação de
assistência técnica, mormente quando não se prova qualquer prejuízo
advindo de tal ausência.

A  legislação  sobre  cédula  de  crédito  rural,  comercial  e  industrial
admite pacto de capitalização de juros. Súmula nº 93 do STJ.

É  admissível  a  aplicação  da  TJLP  e  cobrança  de  Del  credere  em
cédula de crédito rural, desde que expressamente pactuadas.

Os juros de mora nas Cédulas de crédito rural não podem ultrapassar
o patamar de 1% ao ano,  por  expressa previsão legal  (parágrafo
único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 167/67).

Após  a  entrada em vigor  do Código  de Defesa do Consumidor,  a
multa contratual não pode ser superior a 2% (dois por cento).
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É inadmissível a cobrança de juros de mora cumulada com comissão
de permanência.

O recorrente,  sustentando a inaplicabilidade do CDC, buscou
reformar o capítulo da sentença que reduziu a multa contratual de 10%
(dez por cento) para 2% (dois por cento).

Contrarrazões ao apelo às f. 186/190.

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 197/201).

Esta relatoria, com base no art. 557 do CPC, negou seguimento
ao recurso, por meio de decisão unipessoal assim ementada:

APELAÇÃO  CÍVEL. CÉDULA  DE  CRÉDITO  RURAL.  PLENA
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REDUÇÃO
DA MULTA AO PATAMAR DE 2%. AVENÇA FIRMADA APÓS A EDIÇÃO
DA  LEI  N.  9.298/96,  QUE  MODIFICOU  O  CDC.  POSSIBILIDADE.
RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

1. Aplicável  o  Código  Consumerista,  na  linha  do  entendimento
jurisprudencial  desta  Corte,  mesmo aos contratos  de cédula  rural.
(AgRg no Ag 1088329/PR,  Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 19/06/2012).

2. Este Tribunal  já  proclamou o entendimento de ser  cabível,  em
cédula de crédito rural, a redução da multa para 2% (dois por cento),
nos  contratos  celebrados  após  a  vigência  da  Lei  9.298/96,  que
modificou o art. 52, do Código de Direito do Consumidor. (AgRg no
Ag 541.154/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA,
julgado em 05/10/2004, DJ 22/11/2004, p. 352)

3. Recurso ao qual se nega seguimento.

Contra o  referido decisum foi interposto,  de  forma
tempestiva, o presente agravo interno, com o intuito de submeter-
se a discussão ao Órgão Colegiado. 

É o breve relato.
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        VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                     Relatora

Mantenho  a  decisão  agravada, pelos  seus próprios
fundamentos, in verbis:

De início, saliento que o CDC se aplica às cédulas de crédito rural,
consoante pacífica jurisprudência do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Equiparando-se  a  atividade  da  Cooperativa  àquelas  típicas  das
instituições  financeiras,  aplicáveis  são  as  regras  do  CDC,  a  teor  do
enunciado sumular n. 297/STJ.

2. Aplicável  o Código Consumerista,  na linha do entendimento
jurisprudencial  desta  Corte,  mesmo  aos  contratos  de  cédula
rural.

3. Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento. (AgRg  no  Ag
1088329/PR,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA
TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 19/06/2012)

PROCESSUAL  CIVIL  -  EXECUÇÃO  FISCAL  -  CRÉDITO  RURAL  CEDIDO
PELO BANCO DO BRASIL À UNIÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC -
INEXISTÊNCIA - APLICABILIDADE DA SÚMULA 596/STF E DO ART. 14 DA
LEI 4.829/65 - SÚMULA 211/STJ - INCIDÊNCIA DO CDC - POSSIBILIDADE
- INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - DESCABIMENTO -
ILEGITIMIDADE  DA  COBRANÇA  DE  MULTA  MORATÓRIA  DE  10%  -
INCIDÊNCIA DA LEI 9.298/96.

[...]

3.  A  jurisprudência  do  STJ  tem admitido  a  incidência  da  Lei
8.078/90 aos contratos de cédula de crédito rural.

[...]

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp  1127805/PR,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 19/10/2009)
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CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA.  SÚMULA N.  297/STJ.  MULTA
MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA 2%. SÚMULA N. 285 e 7/STJ.

I.  Nos  termos  da  Súmula  297/STJ,  aplica-se  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor às instituições financeiras.

II. A jurisprudência desta Corte tem admitido a incidência da Lei
nº 8.078/90 também aos contratos de cédula de crédito rural.
Precedentes: AgR-REsp n. 292.571/MG, Rel.  Min. Castro Filho,
DJ 06.05.2002 p. 286; REsp n. 337.957/RS, de minha relatoria,
DJ  10.02.2003  p.  214;  REsp  n.  586.634/MT,  Rel.  Min.  Carlos
Alberto Menezes Direito, DJ 17.12.2004 p. 531; AgRg no RESP
671866/SP,  Rel.  Min.  Carlos  Alberto  Menezes  Direito,  DJ
09.05.2005 p. 402; AgRg no AG 431239/GO, Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro, DJ 01.02.2005 p. 538.

III. Redução da multa moratória para 2% (Súmula n. 285/STJ).

IV.  Agravo  improvido. (AgRg  no  REsp  794.526/MA,  Rel.  Ministro
ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
16/03/2006, DJ 24/04/2006, p. 409)

Na espécie, tendo sido a Cédula Rural Hipotecária firmada após o
advento da Lei 9.298/96, que alterou o art. 52, § 1º, do Código de
Defesa do Consumidor, cabível a redução da multa ao patamar de
2%, como bem fez a sentença.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes do STJ:

PROCESSO  CIVIL  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  NEGATIVA  DE
PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - COMERCIAL - CÉDULA RURAL -
MULTA POR INADIMPLÊNCIA -  DECRETO-LEI  167/67 -  LEI  9.298/96 -
APLICABILIDADE  -  REDUÇÃO  PARA  2%  -  SÚMULA  83/STJ  -
DESPROVIMENTO.

1 - Este Tribunal já proclamou o entendimento de ser cabível, em
cédula de crédito rural, a redução da multa para 2% (dois por
cento),  nos  contratos  celebrados  após  a  vigência  da  Lei
9.298/96,  que  modificou  o  art.  52,  do  Código  de  Direito  do
Consumidor.

Precedentes  (AgRg  REsp  527.230/RS,  REsp  nºs  469.814/RS  e
440.672/SC).

2 - Aplicável, portanto, à hipótese, o enunciado sumular de nº 83/STJ.

3  -  Agravo  Regimental  conhecido,  porém,  desprovido. (AgRg no  Ag
541.154/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA,
julgado em 05/10/2004, DJ 22/11/2004, p. 352)
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AGRAVO REGIMENTAL NOS   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO -  CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA  -  IMPOSSIBILIDADE  -  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM
HARMONIA  COM O  ENTENDIMENTO  DESTA  CORTE  -  REDUÇÃO  DA
MULTA  CONTRATUAL  DE  10  PARA  2%  -  POSSIBILIDADE  -
CONTRATO FIRMADO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.
9.298/96 -  RECURSO  IMPROVIDO. (AgRg  nos  EDcl  no  Ag
1327674/SP,  Rel.  Ministro  MASSAMI UYEDA,  TERCEIRA TURMA,
julgado em 06/09/2012, DJe 13/09/2012).

Ante o exposto,  nego seguimento à apelação cível, o que faço
com  base  no  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil,  por  estar  a
sentença em harmonia com a jurisprudência do STJ. (f. 204/204v).

A  partir  de  um  olhar  crítico  ao  conteúdo  da  decisão
objurgada é possível concluir que ela foi exarada de acordo com as
normas legais que autorizam a análise solitária por esta relatoria. 

Destarte, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento  com  o  Excelentíssimo  Desembargador  ABRAHAM
LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS e  com  o  Excelentíssimo  Doutor
GUSTAVO  LEITE  URQUIZA (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição ao Excelentíssimo Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora  ANA CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de julho de 2015.

               Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                        Relatora
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